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TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA 
JÚNIOR, NA 5ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 07 DE MARÇO DE 2017. 
 
1- Processo TCE - AM nº 4504/2016. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Solicitação de concessão da licença especial referente ao 
quinquênio de 2010/2015. 
4- Interessado: Sr. Ronaldo Almeida de Lima. 
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 47/2017 (fls.19/19v). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 021/2017 
(fls.22/23). 
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Solicitação. 
Deferimento. Reconhecimento. Determinação. 
Arquivamento. 
 
8- DECISÃO Nº 47/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 

Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer 
da DIJUR, no sentido de: 
 
8.1. Deferir o pedido formulado pelo Sr. Ronaldo Almeida de Lima, servidor 
deste Tribunal; 
 
8.2. Reconhecer o direito do Sr. Ronaldo Almeida de Lima à Licença 
Especial referente ao quinquênio 2010/2015, correspondente ao período 
17/04/2010 à 16/04/2015, tão somente para gozo em data oportuna, 
conforme está disciplinado pelo artigo 78 da Lei 1.762/86; 
 
8.3. Determinar à DIRH – Dir. Recursos Humanos que proceda ao registro 
da concessão da devida Licença Especial referente ao quinquênio 
2010/2015, correspondente ao período 17/04/2010 à 16/04/2015, para gozo 
em data oportuna, nos assentamentos funcionais do servidor; 
 
8.4. Arquivar, após os procedimentos acima determinados, os autos, nos 
termos do art. 51, caput, da lei Estadual n.º 2.794/2003, que regula o 
Processo Administrativo no âmbito Estadual. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 374/2017. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Solicitação de concessão de um período de licença especial 
referente ao quinquênio de 2008/2013. 
4- Interessado: Sr. Álvaro Ramos de Medeiros Raposo. 
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 326/2017 (fls.08/08v). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 042/2017 
(fls.10/11). 
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Solicitação. 
Deferimento. Reconhecimento. Determinação. 
Arquivamento. 
 
8- DECISÃO Nº 49/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informaçãoda DIRH e no Parecer 
da DIJUR, no sentido de: 
 
8.1. Deferir o pedido formulado pelo Sr. Alvaro Ramos de Medeiros 
Raposo servidor deste Tribunal de Contas do Estado; 
 
8.2. Reconhecer o direito do requerente Alvaro Ramos de Medeiros 
Raposo, à aquisição da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 
2008/2013, completada em 16/10/2014; 
 
8.3. Determinar à Dirh - Dir. Recursos Humanos que providencie o registro 
da licença especial, relativa ao período acima descrito nos assentamentos 
funcionais do servidor, com a edição do respectivo Ato e Publicação, com 
base no artigo 78, da Lei Estadual n.º 1.762/1986; 
 
8.4. Arquivar o presente processo por exaurimento de sua finalidade, nos 
termos do art. 51da Lei nº 2.794/2003, que regula o Processo Administrativo 
no âmbito do Estado do Amazonas. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 451/2017. 
2- Natureza: Administrativo. 
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3- Assunto: Solicitação de licença para tratamento de interesse particular 
pelo período de 02 (dois) anos, a contar do dia 31 de maio de 2017. 
4- Interessado: Sra. Marcela Lacerda Lima. 
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 243/2017 (fls.10/10v). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 039/2017 
(fls.12/14). 
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Solicitação. 
Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
 
8- DECISÃO Nº 51/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer 
da DIJUR, no sentido de: 
 
8.1. Deferir o pedido da servidora Marcela Lacerda Lima de licença para 
tratamento de interesses particulares, nos termos do art. 65, V e art. 75 da 
Lei n 1.762/86 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 
Amazonas, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 31/05/2017, 
observando-se as seguintes ponderações: 
 
8.1.1 - A remuneração da interessada deverá ser suspensa até o retorno as 
suas atividades funcionais e com prejuízo de suas contribuições 
previdenciárias, salvo a possibilidade legal da servidora, voluntariamente e as 
suas expensas, proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias 
junto ao AMAZONPREV, nos termos do art. 52, da Lei Complementar 
Estadual nº 30/2001; 
 
8.1.2 - As progressões funcionais da servidora deverão ficar suspensas 
também, não se computando o tempo correspondente para qualquer efeito, 
conforme determina o art. 75, § 4º, da Lei 1.762/1986; 
 
8.2. Determinar à DIRH - Dir. Recursos Humanos: 
 
8.2.1 - Que providencie a edição de portaria veiculando a respectiva 
concessão da licença, bem como o registro desta nos assentamentos 
funcionais da requerente; 
 
8.2.2 - Que informe a servidora a possibilidade de voluntariamente, e às suas 
expensas, proceder com o recolhimento de suas obrigações previdenciárias 
junto ao AMAZONPREV, nos termos da Lei Complementar n.° 30/2001. 
 
8.3. Arquivar o presente processo nos termos do art. 51, caput, da Lei 
Estadual n.° 2.794/2003, que regula o Processo Administrativo no âmbito 
Estadual. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 2491/2016. 
   Apenso: Processo nº 921/1997. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Solicitação de averbação do tempo de serviço em seus 
assentamentos funcionais. 
4- Interessado: Sra. Eveline Pinheiro dos Santos. 
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 852/2016 (fl.20). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 011/2017 
(fls.21/24). 
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Solicitação. 
Deferimento. Reconhecimento. Determinação. 

Arquivamento. 
 
8- DECISÃO Nº 43/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer 
da DIJUR, no sentido de: 
 
8.1. Deferir o pedido formulado pela servidora desta Corte de Contas, Sra. 
Eveline Pinheiro dos Santos; 
 
8.2. Reconhecer o direito da requerente Eveline Pinheiro dos Santos à 
averbação de 681 (seiscentos e oitenta e um) dias, equivalente a 1 (um) ano, 
10 (dez) meses e 15 (quinze) dias, referente ao período de 1.º/8/1987 a 
11/6/1989, para os devidos fins; 
 
8.3. Determinar à DIRH - Dir. Recursos Humanos que providencie o direito à 
averbação do período supracitado nos assentamentos funcionais da 
servidora, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato; 
 
8.4. Arquivar por fim, após os trâmites acima determinados, nos termos do 
art. 51, caput, da Lei Estadual n.° 2.794/2003, que regula o Processo 
Administrativo no âmbito Estadual. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 4503/2016. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Solicitação de concessão de licença especial referente ao 
quinquênio de 2011/2016. 
4- Interessado: Sr. Marcondes Gil Nogueira. 
5- Unidade Técnica: DIRH – Informação nº 233/2017 (fls.18/18v). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 044/2017 
(fls.22/23). 
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Solicitação. 
Deferimento. Reconhecimento. Determinação. 
Arquivamento. 
 
8- DECISÃO Nº 46/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer 
da DIJUR, sentido de: 
 
8.1. Deferir o pedido formulado pelo Sr. Marcondes Gil Nogueira, servidor 
deste Tribunal de Contas do Estado; 
 
8.2. Reconhecer o direito do requerente, Sr. Marcondes Gil Nogueira, à 
aquisição da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2011/2016, 
completado em 04/12/2016, tão somente para fins de fruição e gozo; 
8.3. Determinar à Dirh - Dir. Recursos Humanos que providencie o registro 
da licença especial relativa ao período acima descrito nos assentamentos 
funcionais do servidor, com a edição do respectivo ato e publicação, com 
base no artigo 78, da Lei Estadual n.º 1.762/1986; e 
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8.4. Arquivar o presente processo, após os procedimentos acima 
determinados, nos termos do art. 51, da Lei n.º 2.794/2003, que regula o 
processo administrativo no âmbito estadual. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 3828/2016. 
2- Natureza: Administrativo. 
3-Assunto: Solicitação da Reversão ao Serviço Público, mediante revogação 
de sua Aposentadoria por Idade. 
4- Interessado: Sr. Roberto Paes Barreto. 
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 872/2016 (fls.11/11v). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 583/2016 
(fls.14/18v). 
7- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: 
Parecer nº 417/2017-MP-PGC, do Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida, 
Procurador-Geral de Contas (fls.21/22). 
8- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Solicitação. 
Não Reconhecimento. Indeferimento. Notificação. 
Arquivamento. 
 
9- DECISÃO Nº 45/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com pronunciamento do 
Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
 
9.1. Não reconhecer o direito do requerente, Sr. Roberto Paes Barreto, à 
concessão da Reversão ao Serviço Público; 
 
9.2. Indeferir o pedido formulado pelo Sr. Roberto Paes Barreto, no sentido 
de não conceder a reversão da sua Aposentadoria Voluntária por Idade; 
 
9.3. Notificar o interessado, Sr. Roberto Paes Barreto, cientificando-lhe 
quanto ao teor da Decisão. Caso restem infrutíferas as tentativas de 
notificação pessoal, e após esgotados todos os meios para realização da 
mesma, autorizo, desde já, a notificação por edital, nos termos do 
art. 97, da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM; e 
 
9.4. Arquivar os autos, após o cumprimento dos procedimentos acima 
citados, nos termos do art. 51 da Lei n. 2.794/2003 que regula o processo 
administrativo no âmbito estadual. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 3308/2016. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Solicitação de Reversão ao Serviço Ativo, mediante revogação 
de sua Aposentadoria por Tempo de Serviço. 
4- Interessado: Sra. Maria do Perpétuo Socorro Pereira Macêdo. 
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 831/2016 (fls.21/23). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR – Parecer nº 471/2016 
(fls.24/28v). 
7-Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: 
Parecer nº 413/2017-MP-PGC, do Dr. Carlos Alberto Souza de Almeida, 
Procurador-Geral de Contas (fls.31/31v). 
8- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Solicitação. 
Indeferimento. Não Reconhecimento. Notificação. 
Arquivamento. 
 

9- DECISÃO Nº 44/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer 
da DIJUR, em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto 
a este Tribunal, no sentido de: 
 
9.1. Indeferir o pedido formulado pela servidora aposentada, Sra. Maria do 
Perpétuo Socorro Pereira Macêdo; 
 
9.2. Não reconhecer o direito da servidora aposentada, Sra. Maria do 
Perpétuo Socorro Pereira Macêdo, à concessão da Reversão ao Serviço 
Público; 
 
9.3. Notificar a interessada, Sra. Maria do Perpétuo Socorro Pereira 
Macêdo, desta Decisão e, caso esta reste infrutífera, proceda-se a notificação 
por edital; 
 
9.4. Arquivar os autos, após o cumprimento dos procedimentos acima 
citados, nos termos do art. 51 da Lei n. 2.794/2003 que regula o processo 
administrativo no âmbito estadual. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 408/2017. 
2- Natureza: Administrativo. 
3- Assunto: Exposição de motivos nº 01/2017, comunicando os 16 
(dezesseis) anos do desaparecimento do Sr. Pedro de Souza Lobo, Auditor 
deste Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
4- Interessado: Sra. Marlene Guedes Lôbo. 
5- Unidade Administrativa: DIRH – Informação nº 420/2017 (fls.12/13v). 
6- Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Parecer nº 046/2017 
(fls.14/17). 
7- Relator: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, Presidente. 
EMENTA: Exposição de Motivos. 
Deferimento. Determinação. Arquivamento. 
 
8- DECISÃO Nº 408/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art.12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer 
da DIJUR, no sentido de: 
 
8.1. Deferir o pedido de Pensão por Morte em favor da Sra. Marlene 
Guedes Lôbo, cônjuge supérstite do Auditor aposentado, Sr. Pedro de 
Souza Lobo, nos termos do art. 40, § 7°, I da CF/88, c/c art. 111, § 7°, I, da 
CE/AM, no valor de R$ 24.906,27 (vinte e quatro mil, novecentos e seis reais 
e vinte e sete centavos), correspondente ao valor dos proventos do servidor 
com a limitação do teto estabelecido para os benefícios do RGPS, acrescido 
de 70% da parcela excedente a este limite, com fulcro nos arts. 31 e 33, II, da 
LC n. 30/2001; 
 
8.2. Determinar a remessa do processo à Diretoria de Recursos Humanos - 
Dirh para as devidas anotações funcionais, isto é, fazendo constar o 
respectivo Ato de Concessão do benefício em tela, bem como para notificar 
a interessada acerca do teor desta Decisão; e 
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8.3. Arquivar os autos, nos termos do art. 51, da Lei Estadual n. 2.794/2003, 
que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública 
Estadual. 
 
 
1- Processo TCE - AM nº 2405/2014. 
2- Natureza: Administrativo 
3- Assunto: Estágio Probatório. 
4- Interessado: Sr. Carlos Alberto Guedes da Silva Júnior, Analista Técnico 
de Controle Externo, nomeado através do Ato nº 112/2013, lotado no 
GPRUYMARCELO. 
5- Comissão de Avaliação de Desempenho: Relatório Final de Avaliação 
de 
Desempenho por Término de Estágio Probatório (fl.106). 
6- Relator: Conselheiro-Corregedor Júlio Assis Corrêa Pinheiro. 
EMENTA: Estágio Probatório. 
Aprovação. Determinação. Ciência. 
 
7- DECISÃO Nº 52/2017: 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, DECIDEM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da 
competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 
nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com a manisfestação da 
Comissão de Avaliação de Desempenho, no sentido de: 
 
7.1. Aprovar o servidor Carlos Alberto Guedes da Silva Júnior, ocupante 
do cargo de Analista de Controle Externo – Ministério Público e ora lotado no 
Gabinete do Procurador Ruy Marcelo A. de Mendonça, aprovado no estágio 
probatório objeto do presente feito e, consequentemente, estável no Quadro 
Permanente de Pessoal deste Tribunal de Contas, nos termos do artigo 15 
da Resolução 17/2009; 
 
7.2. Determinar que sejam consignados nos assentamentos funcionais do 
servidor Carlos Alberto Guedes da Silva Júnior o resultado de sua 
avaliação final de desempenho, bem como a decisão proferida por este 
colegiado; 
 
7.3. D ar ciência ao interessado, Carlos Alberto Guedes da Silva Júnior 
acerca desta Decisão. 
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PRIMEIRA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, EM SESSÃO DO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2017.  
(TERCEIRA COMPLEMENTAÇÃO) 
 
CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
 
PROCESSO Nº 10400/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Deprim - Dep. Primeira Câmara, Roselidio de Sousa 
Rodrigues, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 10706/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Serviço/contribuição  
Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Tjam 
Interessado: Edilson Ferreira Rebouças, Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas - Tjam 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO AO INTERESSADO. 
NOTIFICAÇÃO AO TJ/AM. 
 
PROCESSO Nº 13124/2016 
Anexos: 13123/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado: Mercedes Costa do Nascimento, Manaus Previdência - 
Manausprev 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO À INTERESSADA. 
DETERMINAÇÃO À MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 13123/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado: Mercedes Costa do Nascimento, Manaus Previdência - 
Manausprev, Deprim - Dep. Primeira Câmara 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13424/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado: Lana Cristina Nogueira de Souza, Manaus Previdência - 
Manausprev 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13656/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - Semsa 
Interessado: Manaus Previdência - Manausprev, Sandra Lúcia Loureiro de 
Queiroz Lima 
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Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13851/2016 
Obj.: Aposentadoria Compulsória  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Maria Nilda Barreto Monteiro 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13950/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Deprim - Dep. Primeira Câmara, Fundação Amazonprev, 
Maria Jose Pereira Bezerra 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13975/2016 
Anexos: 13320/2016 
Obj.: Aposentadoria Invalidez  
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - Semsa 
Interessado: Carlos Jose Souza Chagas, Manaus Previdência - 
Manausprev 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13320/2016 
Obj.: Aposentadoria Invalidez  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado: Carlos Jose Souza Chagas, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13994/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seminf 
Interessado: Manaus Previdência - Manausprev, Marivalda Xavier da Silva 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14000/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - Semsa 
Interessado: Deprim - Dep. Primeira Câmara, Manaus Previdência - 
Manausprev, Francisco Ferreira da Rocha 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14010/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado: Maria do Socorro Miranda Santos, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14019/2016 
Anexos: 12721/2014 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado: Debbie Benaion Bezerra, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 

PROCESSO Nº 14026/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Luiz Felipe Teixeira dos Santos, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14038/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Manicoré - Sisprev 
Interessado: Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Manicoré - Sisprev, Tania Mara Dineli Iannuzzi 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14039/2016 
Anexos: 13325/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Procuradoria Geral do Município de Manaus - Pgm 
Interessado: Jose Neto Souza Pontes, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. NOTIFICAÇÃO AO 
INTERESSADO. OFÍCIO, RECOMENDAÇÃO E DETERMINAÇÃO À 
MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 14100/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundação Hospital Adriano Jorge - Fhaj 
Interessado: Gercileide Mota Pereira, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14121/2016 
Anexos: 14120/2016 
Obj.: Pensão por Morte  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado: Cândida Maria Pires dos Santos 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14131/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Lourivaldo Ferreira da Silva 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14141/2016 
Anexos: 10106/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Helena Nascimento Krachinski, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14180/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado: Ilma Fernandes dos Santos, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
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PROCESSO Nº 14219/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - Sejusc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Izabel Ferreira da Costa 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14229/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Deprim - Dep. Primeira Câmara, Fundação Amazonprev, 
Manoel Paixao Freitas da Costa 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14244/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Jose Edvaldo da Fonseca Leite, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
41) PROCESSO Nº 14280/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundação Universidade do Estado do Amazonas - Uea 
Interessado: Marcia Moura Bananeira, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14288/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado: Fundação Amazonprev, Maria da Gloria Gama de Oliveira, 
Deprim - Dep. Primeira Câmara 
Procurador(a): Elizângela Lima Costa Marinho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14298/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Eron Lopes Serrao 
Procurador(a): Ademir Carvalho Pinheiro 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14341/2016 
Anexos: 14569/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Jane Priscila de Melo Fournier, Deprim - Dep. Primeira 
Câmara, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
NOTIFICAÇÃO À INTERESSADA. DETERMINAÇÃO À AMAZONPREV 
 
PROCESSO Nº 14348/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Nilvanna Cintra Cruz 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
NOTIFICAÇÃO À INTERESSADA. DETERMINAÇÃO À AMAZONPREV 
 
 

PROCESSO Nº 14355/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Eliana Pimentel da Silva 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14370/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundação de Vigilância Em Saúde do Estado do Amazonas - Fvs/am 
Interessado: Orlandina Goncalves de Souza, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. RECOMENDAÇÃO A FVS/AM 
 
PROCESSO Nº 14377/2016 
Anexos: 14601/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Deprim - Dep. Primeira Câmara, 
Arnaldo de Jesus Alecrim 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14386/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Fazenda (u.g. 14.101) 
Interessado: Fundação Amazonprev, Rosilma Lima da Silva 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NOTIFICAÇÃO À INTERESSADA. 
DETERMINAÇÃO À AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 14395/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Manicoré - Sisprev 
Interessado: Maria Nelci do Prado Ferreira, Deprim - Dep. Primeira Câmara, 
Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Manicoré - Sisprev 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14401/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Regime Próprio de Previdência Social do Município de Urucará - 
Urucaraprev 
Interessado: Ruth Clei Amazonas Neves 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
 
PROCESSO Nº 13364/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Pedro Alexandre Neto 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO 
DE PRAZO À AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 14366/2016 
Obj.: Aposentadoria Compulsória  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Sebastiana da Silva Batista 
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Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14433/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Veronica Soares Carneiro, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. DETERMINAÇÃO E CONCESSÃO 
DE PRAZO À AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 14639/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Benedito Teixeira Marialva 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14682/2016 
Anexos: 14827/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Maria Aracy Dias da Luz, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14688/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundação de Vigilância Em Saúde do Estado do Amazonas - Fvs/am 
Interessado: Fundação Amazonprev, Terezinha de Freitas Paula 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
PROCESSO Nº 10149/2016 
Obj.: Transferência Reserva Remunerada  
Órgão: Polícia Militar do Estado do Amazonas - Pmam 
Interessado: Joao Freitas de Araujo, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13301/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundação de Vigilância Em Saúde do Estado do Amazonas - Fvs/am 
Interessado: Anacley Lopes Raposo, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÃO À AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13462/2016 
Anexos: 13677/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Tjam 
Interessado: Fátima Esther Teixeira Botelho, Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas - Tjam 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
NOTIFICAÇÃO À INTERESSADA. NOTIFICAÇAO AO TJ/AM. 
 
PROCESSO Nº 13501/2016 
Anexos: 13018/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 

Interessado: Fundação Amazonprev, Sonia Maria Oliveira da Silva 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13541/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - Semsa 
Interessado: Dirce Froes de Oliveira, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13760/2016 
Anexos: 13878/2016 e 13877/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Maria Engracia Soares Guimaraes 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13785/2016 
Anexos: 14454/2016 
Obj.: Aposentadoria Compulsória  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado: Amelia Jucá Ramos, Manaus Previdência - Manausprev 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 13823/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Flavio da Fonseca Batalha, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. DETERMINAÇÃO À 
AMAZONPREV. 
 
PROCESSO Nº 13895/2016 
Anexos: 14052/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado: Manaus Previdência - Manausprev, Luiz Nazare Alves da 
Costa 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
NOTIFICAÇÃO AO INTERESSADO. RECOMENDAÇÃO A MANAUSPREV. 
 
PROCESSO Nº 13952/2016 
Obj.: Retificação/revisão de Aposentadoria e Reforma Alteração/revisão 
Nos Atos Concessivos de Aposentadoria/reforma  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: João Almino Monteiro, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
NOTIFICAÇÃO AO INTERESSADO. DETERMINAÇÃO À AMAZONPREV E 
À SEDUC. 
 
PROCESSO Nº 13964/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Joana Damazia Ferreira de Amorim Souza, Fundação 
Amazonprev 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
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PROCESSO Nº 13970/2016 
Obj.: Aposentadoria Invalidez  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Leiza Pereira da Silva, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
  
PROCESSO Nº 14004/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Saúde - Susam 
Interessado: Fundação Amazonprev, Maria do Socorro Alves Facanha 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14025/2016 
Anexos: 14435/2016 
Obj.: Aposentadoria Compulsória  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Peregrina Dutra dos Santos 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14057/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Manicoré - Sisprev 
Interessado: Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Manicoré - Sisprev, Laura da Silva Nascimento 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14073/2016 
Obj.: Aposentadoria Invalidez  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Deolinda Silva Melo do Nascimento, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14137/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas - Aleam 
Interessado: Fundação Amazonprev, Antonio Ivanildo Cassiano Ribeiro 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14158/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria Municipal de Educação - Semed 
Interessado: Lucia Ramos Pinheiro, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14182/2016 
Obj.: Aposentadoria Compulsória  
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde - Semsa 
Interessado: Manaus Previdência - Manausprev, Maria Julia Oliveira 
Azevedo 
Procurador(a): Evanildo Santana Bragança 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14186/2016 
Anexos: 12282/2016 
Obj.: Pensão por Morte  

Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Maria do Socorro Barreto Pontes 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14221/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Terezinha Farias Pereira 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14272/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundação Hospital Adriano Jorge - Fhaj 
Interessado: Ivone Felix de Menezes, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14281/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas 
- Fhemoam 
Interessado: Lydia Sonia Monteiro Matos, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Elissandra Monteiro Freire Alvares 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14285/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Madalena Lopes Lobo, Fundação Amazonprev 
Procurador(a): Evelyn Freire de Carvalho 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14353/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável 
do Estado do Amazonas - Idam 
Interessado: Fundação Amazonprev, Joao Ernando Duarte Amorim 
Procurador(a): Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14363/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - Seduc 
Interessado: Fundação Amazonprev, Cândida Maria Barbosa Guedes 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14404/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Fundo de Previdência Social do Município de Maués - Sisprev 
Interessado: Altamira de Jesus Aguiar 
Procurador(a): João Barroso de Souza 
Decisão: LEGALIDADE E REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14405/2016 
Obj.: Aposentadoria Voluntária  
Órgão: Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Manicoré - Sisprev 
Interessado: Sistema de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Manicoré - Sisprev, Maria Nazaré de Araújo 
Procurador(a): Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
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Decisão: ILEGALIDADE DO ATO. NEGATIVA DE REGISTRO. 
NOTIFICAÇÃO À INTERESSADA, AO SISPREV E A PREFEITURA DE 
MANICORÉ. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 21 de março de 2017. 
 

 
 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PAUTAS 
 

Sem Publicação 
 

ATAS 
 

Sem Publicação 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

Sem Publicação 
 

ATOS NORMATIVOS 
 

Sem Publicação 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 4098/2016 – Recurso Ordinário interposto pela Sra. VÂNIA 
SUELY DE MELO E SILVA, em face do Acórdão nº 132/2016 – TCE – 1ª 
Câmara, exarado nos autos do Processo nº 5596/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de dezembro de 2016. 
 

PROCESSO Nº. 4097/2016 - Recurso Ordinário interposto pela Sra. VÂNIA 
SUELY DE MELO E SILVA, em face do Acórdão nº 131/2016 – TCE – 1ª 
Câmara, exarado nos autos do Processo nº 5590/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 d dezembro de 2017. 
 
PROCESSO Nº. 4096/2016 - Recurso Ordinário interposto pela Sra. VÂNIA 
SUELY DE MELO E SILVA, em face do Acórdão nº 130/2016 – TCE – 1ª 
Câmara, exarado nos autos do Processo nº 5595/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de dezembro de 2016. 
 
PROCESSO Nº. 4095/2016 - Recurso Ordinário interposto pela Sra. VÂNIA 
SUELY DE MELO E SILVA, em face do Acórdão nº 129/2016 – TCE – 1ª 
Câmara, exarado nos autos do Processo nº 5593/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso Ordinário, concedendo-lhe os 
efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de dezembro de 2016. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de março de 2017. 
 

 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENUNCIAS, RECURSOS E REPRESENTAÇÃO. 
 
PROCESSO Nº– 10.818/2017 - REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE 
MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA PRI SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL LTDA, CONTRA OS SRS. DÁRIO 
JOSÉ BRAGA PAIM, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEFAZ, EPITÁCIO DE 
ALENCAR E SILVA NETO, PRESIDENTE DA CGL E CARLOS AUGUSTO 
LAURIA NORONHA PREGOEIRO DA CGL, POR SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 512/2016-CGL/AM. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos do art. 3º, 
II, primeira parte, da Resolução TCE/AM nº 03/2012, para determinar à Secretaria 
do Tribunal Pleno – SEPLENO: 

1.  Providencie a publicação deste despacho no Diário Oficial 
Eletrônico, nos termos do art. 5º, da Resolução nº 3/2012, c/c o art. 282, 
caput, primeira parte e parágrafo único e com o art. 1º, § 2º, da Resolução n.º 
01/2010-TCE; 

2.  Com observância da urgência concernente ao caso, proceda à 
distribuição do presente processo, devendo o Excelentíssimo Relator decidir 
sobre a concessão da Medida Cautelar, nos termos dos incisos e parágrafos 
do art. 1º da Resolução nº. 03 de 02 de fevereiro de 2012 c/c § § 3º e 4º do 
art. 288 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 
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Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 17 de março de 2017. 
 

 
Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Junior 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, Manaus, 20 de Março de 2017. 
 

 
 

PORTARIAS 
 

Sem Publicação 
 

ADMINISTRATIVO 

 
P O R T A R I A  Nº  031/2017-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 013/2016-GPDRH, de 18.1.2016, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº 
780/2017, 
 
R E S O L V E: 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais) 
como adiantamento em favor do servidor JOSÉ CARLOS ZANOTO,  
Matrícula n.º 000.014-0A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser  aplicado 
no presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 
– MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.39.00 – SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  –- Fonte 
100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
março de 2017.  

 

DESPACHOS 
 
PROCESSO: 3644/2013 

ASSUNTO: Representação 

REPRESENTANTE: Ministério Público de Contas 

REPRESENTADO: Prefeitura Municipal de Manaus e Superintendência 
Municipal de Transportes Urbanos – SMTU 

REPRESENTANTE MINISTERIAL: Procurador Ruy Marcelo Alencar de 
Mendonça 
RELATORA:  Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

       
Senhor Secretário do Tribunal Pleno: 
 
1. Tratam os autos de Representação interposta pelo Ministério Público de 
Contas para apurar a boa-gestão do Município de Manaus quanto à 
economicidade, razoabilidade e modicidade da fixação da tarifa para o 
serviço de transporte coletivo urbano. 
2. Em 24/2/2017, por meio da peça alocada às fls. 1535/1537 do vol. 8, o 
Ministério Público compareceu novamente aos autos para requerer medida 
cautelar suspensiva do Decreto Municipal 3612 de 26/1/2017 (que elevou o 
preço da tarifa técnica do transporte público em Manaus para R$ 3,55) e do 
Decreto Municipal 3641 de 23/2/2017 (que elevou o preço da tarifa técnica 
do transporte público em Manaus para R$ 3,82). Diante disso, acautelei-me 
quanto ao pedido e, ato contínuo, através de Decisão Monocrática (fls. 
1693/1695 do vol. 9), determinei que fossem oficiados o Sr. Marcos Sérgio 
Rotta, Prefeito em exercício de Manaus, o Sr. Jorge Eduardo Jatahy de 
Castro, Secretário da Sefaz, o Sr. Audo Albuquerque da Costa, 
Superintendente da SMTU, o Ministério Público de Contas, e o Sindicato das 
Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Amazonas – 
SINETRAM, convocando-os para uma reunião a ser realizada na sede deste 
Tribunal de Contas em 7/3/2017, às 11 horas e trinta minutos. Como é de 
amplo conhecimento, a referida reunião ocorreu na data e hora já 
mencionados, tendo ficado acordado que técnicos desta Corte e 
Representantes do Ministério Público de Contas, conjuntamente a 
servidores da Sefaz, iriam até a sede da SMTU para auditar as planilhas de 
custos do sistema de transporte público de Manaus. Após a auditagem, o 
Órgão Técnico desta Casa produziu um Relatório contendo informações 
coletadas in loco (fls. 1912/1935 do vol. 10), bem como a Sefaz elaborou a 
Nota Técnica 2/2017 (fls. 1937/1946 do vol. 10), encaminhando-a ao 
Tribunal. Dessa forma, considerando que as informações constantes neste 
último documento mencionam, dentre outros aspectos, que os dados 
estimados pela SMTU para fins de composição dos custo tarifário 
apresentam inconsistências, entendo prudente, em obediência aos 
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, que sejam ouvidos tanto a 
SMTU quanto a Prefeitura Municipal de Manaus.  
3. Diante disso, determino à SEPLENO que adote as seguintes medidas:  
 
a. oficiar ao Sr. Marcos Sérgio Rotta, Prefeito em exercício de Manaus, e ao 
Sr. Audo Albuquerque da Costa, Superintendente da SMTU, concedendo-
lhes o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do §2º art. 1º da Resolução 
3/2012 – TCE/AM, para que apresentem justificativas acerca dos fatos 
narrados na  Nota Técnica 2/2017 (fls. 1937/1946 do vol. 10) da Sefaz, a 
qual deverá ser remetida em anexo às comunicações; 
 
3.2.   encaminhar cópia deste Despacho ao Ministério Público de Contas 
para conhecimento da medida por mim adotada; 
3.3 adotar procedimentos para a publicação do presente Despacho; 
 
3.4 após o ingresso das justificativas por parte das autoridades citadas no 
subitem 3.1 deste Despacho ou vencido o prazo concedido, encaminhar os 
autos a esta Relatora. 
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GABINETE DA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
DOS SANTOS, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de março de 2017. 
 
 

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
CONSELHEIRA 

 
Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, Manaus, 20 de Março de 2017. 
 

 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Relator, Dr. Julio Cabral, nos autos do processo 
de cobrança executiva nº 5160/2015, e cumprindo a Acordão nº 36/2013 - 
TCE – Primeira Câmara, exarado nos autos do Processo TCE nº 6682/1999, 
que trata da Prestação de Contas da 2ª Parcela de Convênio, firmado entre 
a SEINF e a Prefeitura Municipal de Itamarati, exercício de 1998, fica 
NOTIFICADO o Sr. Francisco Bartolomeu Barroso, Prefeito à época, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a 
multa no valor atualizado de R$ 11.430,70 (quatro mil, setecentos e 
setenta reais e quarenta e nove centavos) aos cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
março de 2017. 
                                                                            

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 

 
LS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 3991/2012, e 
cumprindo a Acordão nº 297/2011 - TCE – Tribunal Pleno, exarada nos autos 
do processo TCE nº 2202/2007, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, exercício de 2006, fica 
NOTIFICADO o Sr. João Mendes Fonseca Júnior, Secretário de Estado à 
época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
recolher a multa no valor atualizado de R$ 8.075,96 (oito mil, setenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos) aos cofres do Estado do Amazonas, 

com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
Março de 2017. 

                   

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 

EA 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho do 
Excelentíssimo Conselheiro Substituto, Dr. Mario José de Moraes Costa 
Filho, nos autos do processo de cobrança executiva nº 5159/2015, e 
cumprindo a Acordão nº 033/2013 - TCE – Primeira Câmara, exarado nos 
autos do processo TCE nº 4664/1999, que trata da Prestação de Contas da 
1ª Parcela de Convênio, firmado entre a SEINF e a Prefeitura Municipal de 
Itamarati, exercício de 1998, fica NOTIFICADO o Sr. Francisco Bartolomeu 
Barroso, Prefeito Municipal à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher a multa no valor atualizado de R$ 
11.501,85 (onze mil, quinhentos e um reais e oitenta e cinco centavos) 
aos cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
 
DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
Março de 2017.  
                                                                           

                         
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo despacho da 
Excelentíssima Conselheira Relatora, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues 
dos Santos, nos autos do processo de cobrança executiva nº 5348/2015, e 
cumprindo a Acórdão nº 318/2015 - TCE –Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo TCE nº 1458/2004, que trata da Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Autazes, exercício de 2003, fica NOTIFICADO o Sr. Faustino 
Alves Pinho, vereador à época, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher o débito no valor atualizado de R$ 
2.121,69 (dois mil, cento e vinte e um reais e sessenta e nove centavos) 
aos cofres do Município de Autazes, com comprovação perante este Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de 
Novembro, setor DICREX. 
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DIVISÃO DE CADASTRO, REGISTRO E EXECUÇÃO DE DECISÕES DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de 
Março de 2017. 
                                                                                              

 
ROBERTO LOPES KRICHANÃ DA SILVA 

Chefe da DICREX 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA 
LUCINEIDE DE CARVALHO FIGUEIRA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda 
Câmara, a fim de tomar ciência do Acórdão n° 14/2017 – TCE-SEGUNDA 
CÂMARA, exarados nos autos do Processo TCE nº 669/2016, à Tomada de 
Contas Especial de Adiantamento tomado pelo servidor da Secretaria de 
Estado de Produção Rural – SEPROR.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de Março de 2017. 
 
                                  

 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o CENTRO DE 
DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA  E DO ADOLESCENTE – CEDECA 
PÉ NA TABA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, 
junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência 
do Acórdão n° 05/2017 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarados nos autos do 
Processo TCE nº 4593/2013 (2 vols.), referente à Prestação de Contas do 
Termo de Convênio de Cooperação Técnica nº 006/2011, firmado entre a 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SEMASDH 
e o Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente –CEDECA 
PÉ NA TABA.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de Março de 2017. 
                                  

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 6 /2017-DICAMI 
Processo nº 10976/2015-TCE. Responsável: Sr.Carlos Gonçalves de Sousa 
Neto, Prefeito Municipal de Uarini, exercício de 2014. Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, 
da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, Conselheiro-Substituto, Dr. Mário José de 
Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADO  o  Sr. Carlos Gonçalves de Sousa 
Neto, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. 
Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa, podendo, inclusive, recolher o valor no 
total de R$ 3.041.550,12 (três milhões, quarenta e um mil e quinhentos e 
cinquenta reais e doze centavos) suscitados no Despacho do Relator, 
peças do Processo TCE nº 10976/2015, que trata da Prestação de 
Contas do Prefeito de Uarini, exercício de 2014, disponíveis na DICAMI 
para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de março de 2017. 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 011/2017 – DICOP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Excelentíssimo Relator Conselheiro-Substituto Alípio Reis Firmo Filho, fica 
NOTIFICADO o Sr. Emerson Redig de Oliveira (Eng. Civil CREA nº 5928-
D AM/RR), Secretário de Estado de Infraestrutura, em substituição – 
Exercício 2013 e Fiscal do Contrato, para no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque 
Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa acerca das restrições e/ou questionamentos citados na 
Notificação Nº 418/2016-DICOP, reunidos no Processo TCE nº 1553/2014, 
que trata da Prestação de Contas da Sra. Waldívia Ferreira Alencar, 
Secretária de Estado de Infraestrutura, Exercício de 2013, decorrentes da não 
comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras 
e/ou serviços de engenharia sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas, 
corrigido monetariamente. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
março de 2017. 
 
 

NATALIE GRACE FILIZOLA MELRO 
Diretor DICOP, em substituição 
(Portaria Nº 313/2016-GPDRH) 
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